
CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

P&JETO 0 RESSOLUr90 N9 35/88 
APTA A REMUNERAÇO DOS VEREADORES A LEI COMPLEMENTAR N9 50/ nCOA NOVA 

REDAÇÃO AO ARTIGO 32  DA RES0LUÇO N2 04/88). 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafajte promulga a- seguinte Fesoiuço: 

RT. 1 - O cálculo da remunerao dos Vsreaoores para esta 13,gs1atura, fica estabe1 

cido em conformídada com este Resolução, nos termos da Lei Comrnentar 50/85. 

ART. 22  A despesa com ramuneraço dos Vexadores no ultrapassar a 4% (quatro por 

cento) da Receita efetivamente realizada nb exercido. 
PÁRAGRAFO tICC - 3e a remuneração calculada de acordo com es normas do IcaputH  deste 

artigo ultrapassar o limite estabelecido, sara reduzida para que no 
O exceQa. 

ART • 32 - O PAGAMENTO DCG SUBSIDIOS DOS SRS • VEREADORES SER PROCESSADO TO LOGO A CÂ-

MARA TENHA O BALANCETE COM O RESULTADO DA ARRECPDAÇO DE CADA MÊS. 

ART. 4 - A atualização dos subios dos Vereadores será efetuada através do Ato da 

Mesa. 

ART. 5 2  - Fica ratificado o Ato da Mesa Ditora datado de 10 do março de 1986, que a-

tualize os subsidias dos Vereadores é autorizado o pagamento da diferiça 

dele decorrente. 

ARTØ 52 - As desapsas decorrentes desta Resoluao correreo por conta de recursos pr6 

prios e, se necessario, de abertura de Créditos Suplementares e especial. 

ABT. 72 Esta Reso-lução entra em vigor na data de sua publica-,o, ressalvadas os sué 

efeitos que vigoraro desde 01 da jieiro de l98. 

SALA 0j .E55ES, 05 DE pUTUORO DE 1988. 

VERER JOS EUSTC.I& 	SOUZA DIAS 	VEREADOR ALFREDO LAPORTE vil

-Pr-- jdente da Cmare Jic-Pro.sidsnte de. C&nara - 

VEREA'JOR JC6 PNTIO DOS SANTOS 	 VEREADOR JADIR PIN TO DE AZEVEDO 
4.' 

- esouroiro da Cmar•a - - Secretrio da Cmara - 



SALA D' • ES, 05 DE ,OUTUBRO DE 3.988. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 35/88 
ADAPTA A REMUNERAÇÃO 0W VEREADORES Â LEI COMPLEMENTAR NQ 50/ .(DA NOVA 

TIGO 32  DA RESOLUÇÃO N9 04/88). 

A Câmara Municipal de Cee1hafra Lafajete promulga a- seguinte R.so1uçi: 

ART. 12 - O c1cu10 da remL era40 dos Vereadores para esta lsg*al2tura9  fica satabela 

cido em conformidade com esta Resa1uço, nos termos da Lei Cominnt&r 50/85, 

ART, 2 - A despesa com remunersçu doa Vereadoras no ultrapassará a 4% (quatro por 

cento) da Receita efetivamente realizada nb exercido. 
PÂRAGRAFO IJICO - e  a remuneruço calculada de acordo c0nl as normas da "caput" deste 

artigo ultrapassar o limite estabelecido, sara'reduzida para que no 
ART. 32 - 	a exceda. 

ART, 32  O PAGAMENTO 0W SUBSIDIOS 0W SRS•  VEREADORES SEFWÇ PROCESSADO TO LOGO A C-

MARA TENHA O BALP10ETE COM O RESULTADO DA ARRECPDAÇO DE CADA MÊS. 

AAT • 42 - A atualizaçio doe subsidias das Vereadores será efetuada atr.v de Ato da 

Mesa. 

ART. 52 - Fica ratificado o Ato da Mesa Diretora datado de 10 de março de 1986, que a-

tualiza os subsidias dos Vereadores 1  autorizada o pflgamento da diferença 

dele decorrente. 

ART. 52 - As desapsas decorrentes desta sao1uço corr.ro  par conta de recursos prâà 

prios e, se necessária, de abertura de Créditos Suplementares e especial. 

ART. 72 	sta Resolução entra em vigor na data da sua publicaça, ressalvada os asu* 

afeitos que vigarar'o desde 01 de janeiro de 1985. 

VER  '9  0  JOS EWTÂ 
.-P 'dente da C 

10 DE SOUZA DIAS 	VEREADOR ALFREDO LAPORTE 

.'kIios-Prsidente da Cmsr. - 

VEREADOR JOSÇ PITIO DOS SANTOS 	VEREADOR JADIR PINTO DE AZEVEDO 

A. Secretaria da Ciiara - 	 - esoursiro da Cniara — 



DEPUTADO FEDERAL DEPUTADO ESTM)UhL 

Cr$ 11.370.960,17 75% 
Cr$ 7.982.183,73 75% 

Cr$ 13.204.965,60 75% 
Cr$ 9.269.623,80 75% 

Maio/92: Subsídio 	 
Representação 	 

Ju11h2/92: Subsídio 	 
Representação 	 

Assétilbléíã Lógislativa do Estudo de Minas Ueiiss 

1 

Doputacps 	andro Filho - PL 
Vice-Líder do Governo 

Cm meus cumprimentos 
	 [IVA 1)0 ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Rodrigues Caldas, 79 - Edifício Tiradentes - 21í1  andar -- 30.199 - Belo 
Horizonte - MG —TeIs.: 349-72861349-7366 1 275-2357 

Escritório: Av. Vitorino Dias, 77-35.400—Ouro Preto -MG-Tel.:  (031)551 -1530 
	S CÂMARAS MUNICIPAIS 

Tendo em Vista a promulgação da Emenda ConstiLucio 

na). rtQ 0 1/ 9 2, de 31 de março de 1992 e de acordo com o que precei 

tua a Resolução nQ 5.091, de 15 de dezembro de 1990, 	1nform3r1os 

que, com base nos dados fornecidos pela Câmara dos Deputados 	à 

UPI - União Parlamentar Interestadual, nos meses de maio e Junho 

de 1992, respectivamente, a remuneração do Deputado Estadual foi 

fixada mediante a observância dos seguintes parâmetros: 

Esclarecemos que os cálculos futuros da remuner 

ção do Deputado Federal atenderão ao que dispõe o artigo 79 	do 

Decreto LegisJ.at.vo nQ 64, de 1.9 de dezembro de 1990, a qual será 

rejustada na mesma data e no mesmo percentual fixado para os Sey,  

Vidoes dd União. 

Informamos, ainda, que o Deputado Federal percche, 

a títul-o de 1udiio Moradia, valor em espécie, conforme Ato da 

Crrin:a dos Deputados nQ 34/92, de 31 de março de 1992, cópia ane- 

xa, calculando-se em 75% o auxílio correspondente para o Deputado 

Est rç1ua 1 

Assemb1ia 1egislat.va  do Estado de Minas Gera. 

aos 04 de junho de 1992. 

Felit:hü-'intos ?-Iasci.1iento 

Di r)f de roai 

Da iii: 	-lo J( '.;us 

DireL.,»-Gex4i1 

1 

.--'. 
Dput:('5 Acost,.inho P:tru 

iQ--Sccctaro 



P. 04 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ATO DA MESA N 034 /92 

Altera 	J.Oiç'5eF  do Ato dt; 
Mesa rIÇ,  1(iil-f ue  V de cierrrc 

e  1986 e  dá outras provdôn-
elas. 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, nos tcrr1pos do rt. 15 

do Regimento interno, 

RESOLVE: 

Art. 19 O art. 29 do Ato da Mesa nQ 104, de 1P  de de-

zembro de 1988, passa a vigorar com a seyuint' redaçàu: 

"Art. 29O Auxílio-Moradia constjtu-se no :cc.vOiso 

mensal da despesa comprovada com moradia ou estada do 	DeputcO 

no Distrito Federal, dentro dos limites fixados neste Atc 

Parágrafo Criico. A comprovação da despesa se 	.feta 

ediante'apresehtaçâo da nota fiscal emitida 'peld •estabeir..er 

to hoteleiro prestador dos serviços, referente à dira o hote'.. 

ou atras de recibo emitido pelo locador do imóvel oU)eto 	do 

contrato de locação". 

Art. 22  Os comprovantes da desiesa de que trata e' r-

tigo anterior deverão ser ent.reoues na CoorUor.aço de lia btç.o, 

patc o dia cinco de cada mês. 

Art. 39  Ovalor fixado no Ato da Mosa nv 32,((' 22 ce 

janeiro de 1992, fica alterado, no mês denrço de i992, para Cr 

1.300.000,00 (um rnllhào e trezentos mi, cruzeiros). 

r'aráqrado Onico. No mês de ai1 	c 1992, o vcr e, o 
Auxílio-Moradia será reajustado,  pelo 1N1'C - indic€ 	Na c 1 	1 de 

CÃ- 

Preços ao Corurnidor, do m 	anterior. 

Art. 49  E13te Ato entra em vi qor na 	.a de suí, pib i- 

cação, ficando, a partir de Iv de nio (1V 191j',  

1 

1 

i. 
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UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL 	 - 01 
QUANTO MAIS UNIDOS FORMOS MAIS FORTES SEREMOS 	Aos ,  

R. Da. GETULLO VARGAS. 96- TABOÃ') DA SERRA - SP - CEP 06750 - C.G.C. 83394-978/0001-56 
FONES: (OH) . 	- 491 -6374 - TF.LEXs 30782 (011) 

CALXA POSTAL ;8543 - CEP 04699 

À LEI CCMPLEMENTAR N9 50, de 19/12/85 - CCSIDERACOES A RESPEITO. 

O texto da lei complementar: 

LEI (BviPLR4ETAR N? 50, de 19 de dezembro de 1 985. 

Altera a redação do art. 19 da Lei Cp1ementar n9 45, de 14 de 
dezembro de 1 9831  e concede poderes às Çãmaras Mnicipais para 

a 	efetuar o cálculo da remuneração dos Vereadores. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei Complementar: 

Art. 19 -  O Art. 19 da Lei Complementar nÇ 45, de 14 de dezembro 
de 1 983, passa a vigorar com a seguinte redação.- 

"Art. 

edação:

"Art. 19 - A despesa com a remuneração de Vereadores não ultrapas 

sara a 41 (quatro por cento) da receita efetivamente realizada no exercício". 

Art. 29 - O cálculo da remuneração de Vereadores obedecera à ta-

bela constantedo art. 49 da Lei Complementar n9 25, de 2 de julho de 1 975, e 

será efetuado, semestralmente; pelas Câmaras funicipais, de acordo com os ba-

lancetes contbeisfornecidos pelas Prefeituras. 

Parágrafo &ico- As datas de atual jzaçio da remurneração de que 

trata este artigo serão Lixadas, para efeito de contagem da seniestralidade, pe 

las Câmaras Municipais - 	- - 	- 
Art. 39 - Esta - Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu 

blicação.. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçães em contrário. 

Brasília, em 19 de dezembro de 1 985; 1649 da Independência e 

979 da REpi:iblica. 

JOS SARNEY- 

.Fernando Lyra 

Com o advento da Lei Complementar n9 50, de 19/12/85 foi concedi-

do poderes is Câmaras Municipais para efetuar o cálculo da remuneração dos Ve-

readores 5crnestralmentc. 
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UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL 	 -  02 - 

QUANTO MAIS UNIDOS FORMOS MAIS FORTES SEREMOS 
R. DL GETULLO VARGAS. 96- TABOO DA SERRA - SP - CEP 06750- C.G.C. 83594.978/000I-56 

FONES: (011) 	. 491-6374 - TELEX: 30782 (011) 
CAIXA POSTAL1 18543 - CEP 04699 

Analisemos a referida lei complementar: 

O seu art. 19 deu nova redação ao artigo 19 da Lei Cornplemèntar 

n9 45/83, suprimindo a expressão "imediatamente anterior". Ln novo parâmetro 

então foi estabelecido, vinculando a remuneração ao limite de 4% (quatro por 

cento) da receita efetivamente reafizada no exercício. Isto quer dizer que a 

Câmara Municipal deve observar o teto de 4% da receita realizada no exercício. 

Paralelamente o art. 29 da citada lei complementar revigorou a 

tabela constante do art. 49 da Lei Complementar n9 25/75, condicionando as da 

tas de atualização à porcentagem que caberá aos Vereadores em relação aos De-

putados. 

Isto significa que a Câmara Municipal, em duas datas por ano fi 

xadas pela Câmara Municipal, deverá efetuar o cálculo da remuneração dos Verea 

dores e, ao tornar este procedimento, deverá levar em consideração o comporta-

mento da receita  (estimada ou realizada) e a porcentagem relativa aos Deputa

dos Estaduais. Assim, urna vez atualizada a remuneração do Vereador, esta pe1-

inanecerá fixa durante o semestre, somente sendo permitida a sua reavaliação na 

próxima data semestral'A cada iniçio do semestre, toma-se a posição da recei- 

ta e o percentual dos Deputados e atualiza-se as remuneraç6es. 	- 

Há de se atentar, porém, para que não seja utilizada a epressão 

"fixação de remuneração" em nenhum momento, pois traria um conflito aparente 

de que se estaria contrariando a Constituição Federal em seu art. 15, § 29, 

pois fixa-se remuneração em urna legislatura para vigorar na pr6xima. Na verda 

deoque a lei complementar vem estabelecer são: limite (4% da_receita) e crit 

Portanto, atualização da remuneração é i.mi critério estabelecido em lei comple-

mentar corno determina a Constituição Federal. Ora, a Lei Compleméntar n9 50/85 
- 

	

	oi promulgada justamente para melhorar a remuneração dos Vereadores, e esta 

deve -ser a primeira premissa a ser levada em conta ao se efetuar o cálculo da 

- 	mesma. Tentar deixar o Vereador na mesma condição em que se encontra, não é o 

: 	
\ espírito que deve nortear a interpretação da lei. 

\ 	 £ evidente que a Lei Complementar n9 50185 dá margem a outras iii 

- 

	

	terpretaçes como vem ocorrendo, mas muitas delas ê no sentido de se barrar o 

direito do vereador de perceber uma remuneração mais justa e, portanto, deve-

se desprezar tais iniciativas. 

Cada Município tein suas peculiaridades que devem ser levados em 

conta, principalmente no que diz respeito à remuneração dos Vereadores, pois 

são eles quê devem opinar a respeito do mérito de suas remuneraç5es, dentro do 

limites e critérios estabelecidos pelas leis complementares, e foi isto que a 

Lei Complementar deu: poderes às Câmaras Municipais para efetuar o cálculo da 

remuneração de seus Vereadores. 
• S.M.J. 6 o nosso Pareêer. 

- :- -maiores esclarecimentos, entrar em contato- 



AE5LUO r9  04/as  

ADAPTA A FELtrEflAO JOS VEREADCrÇ_S À LEI CO LElETAR NQ 9)1, (Z 19 0 

DEZ3R0 DE 19859  E DÁ OUTRAS P1cW10.!NCIAS. 

O Prsidante da C&sra Municipal, de Cixso1heiro Lafaiete 

no una de suas atribuiç&s legais, nos tcrros do artigo 55 — inciso 111 da Lei Coa-. 

p1ercntar nv 03 da 28/12/72, prrulja a sguínt9 R1uç0: 

A.RT • 1 — O cálculo da remuneração dos Vercadras para esta Legislatura, fica estaba 

lecida em ccrf'orrxidada cora esta Rcsoluço, nos termos da Lei Cop1err4cntar' 

nz W165. 

VITo 2 — A daspasa com re saeraço dos Verccbres nC ultrapassará à 4% (quatro por 

canto) da receita efotivaonta realizada no cxardc.io. 

tnico — Se a reunerao c1.i1oda de acordo co' ca ns do "caputlg deste artigo 

ultrapassar o limite estabelecido, sara reduzida para que flo o exceda. 

ART • 39 Ficam fixadas as datas de O1 da janeiro e 01 da julho de cada ano para e 

afeita de contagem da matra1idade •ara o rec1culo dos subsídios 	das 

00 	reaciores. 

ART. 49 — A atualizauo doa subsIdíor, dr8 Vera orc'a, E--ra efetuada ctravs do 

da L'es. 

Ml • 	— Fic3 ratificade o Ato da sa Diretora datadode 10 de t'arço da 1935, que 

atuoU v os subsídios doa Vereadores o itorizab o paarneto da diferença 

dele decorrente. 

NIT. 62 — As despao-s decorrer tes desta Rcso1uo9  correria por canta de recursos 

prprios e, se neossr'io, da abertura de r&1itos supler.antare, s e especi 

ai. 



ART • ? Esta Resoluço entra em vigor na date de sue pub1icaç7o, ressalvados 	os 

seu4 efeitos qie vic3rarci desde bl de janeiro de 1985. 

PItÂCIO DO LEGISLATIVO LU4ICIPAL, AOS 19 DIAS DO LIES DE MARÇO DE 1986. 

VEAAJQ ALFREDO 

 

 

Presidente da C&ara 

 


